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Decreto n« 2.438 . de 06 de abril de 199J. 

Transforma o Centro bocial Ma
ria Luiza_Targino em Centro de 
Saúde e dá outras providências. 

0 PREFEITO DO_MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO D,. 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 60, inciso 
V, da Lei Orgânica do Municipio de Joio Pessoa, 

D E C R E T A : 
Art. 1» - Fica transformado em Centro de Saúde o 

Centro Social Maria I.uiza Targino, localizado no Bairro ce r.ar.aí-
ra, nesta capital. 

Art. 2» - A Unidade Administrativa a que se refere 
o artigo anterior passa a integrar a partir da data deste Decreto 
a Estrutura Orgânica da Secretaria de S,aúde 

Art. 3» - Incumbe aos Secretários de Administração, 
de Saúde e do Trabalho e Promoção Social tomarem as ir.esicas aiT.i -
nlstratlvas adequadas à plena execução deste Decreto. 

Art. 4» - Este Decreto entrará era vigor na data ce 
sua publicação, revogadas- as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EK 06DE ABRIL 
DE 1993. 

/"I 

Hl LIA AUGUSTA STA LINS FREIRE 
Prefeito em'Exercício 

«10 FABIO BONAVIDES MARIZ HAIA 
Secretário de Administração 

ORLANDO CAVALCANTE DE MELO 
Secretário de Saúde 

PÉRICLES CARNEIRO VILHENA 
Sec. Chefe da Casa Civil 

DECRETO N» 2.437 DE 04 

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DISPÕE S0 
BRE EXPEDIENTE CORRIDO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ
BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni
ca para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e 

Considerando os atos litúrgicos da Semana Santa. 

DECRETA: 

Art. l s - É decretado Ponto Facultativo nas repartições 
publicas municipais, o dia 08 de abril, quinta-feira. 

Art. 2 9 - 0 expediente nas repartições púbíicas munici
pais no próximo dia 07 de abril, quarta feira, será corrido, das 
7:00 hs as 13:00hs. 

Art. 3 S - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 06DE ABRIL DE 
1993. 

J<: ...tf* ú'r 
EMÍLIA AUGUSTA/ LINS FREIRE 

Prefeito em Bxercício 

PÉRICLES CARNEIRO VILHENA-^ 
Sec. Chefe da Casa Civil 

DECRETO N* 2.440 , de 06 de abril de 1993. 

Cria, na Estrutura da Secreta
ria de Saúde, o Centro de Saú
de Médico Atencio Wanderley, e 
adota outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no usc> das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, § 8«, incisos II 
e VI, Constituição do Estado., e no Art. 60, Inciso V, da Lei Or
gânica para o Município de João Pessoa, e de acordo cbm o Art. 
4Q da Lei n» 6.927, de 16 de dezembro de 19»a,-

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica criadOj na Estrutura da Secretaria 
de Saúde,, o Centro de Saúde'Medico A t e n c i o Wanderley, com localiza 
ção no Conj. Bela Vista, no Bairro do Cristo, nesta Capital. 

Art. 2»-- Os Secretários de Administração e de.Saú 
oe tomarão, nas respectivas esferas.de atribuições, as medidas a-
cequadas à execução deste .Decreto.. 

sua publicaçac 
irt. 3 a - Esté Decreto entra em vigor na dats 

Art. 4 8 - Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA , 
em 06 de abril de 1993; 409» da Fundação da Paraíba. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 
Prefeita Municipal 

0RLA/H5Ò" CÃVX^AWfEfl DE MELO 
Secretário de Saúde 

ANTÔNIO FÁBIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário de Administração . 

RONALDO DELGADO GADELHA 
Secretário de Planejamento e Coordenação, 

http://esferas.de


Pág. 02 João Pessoa, 02 à 08 de Abril de 1993 NQ 327 

PÉRICLES CARNEIRO V I L H E N A ^ 
Secretário-Chefe da Casa Civil do Prefeito 

CARLOS ANTÔNi 
Secretário-Chefe do Gabinete do "refeita 

DECRETO N° 2.441, de 07 .•#• nb.il Co ! 993 

C R I A coHissao E S P E C I A L P A R A 
I I C I T A ; 2 0 DF H'-RVIÇOS T-CH1 
C O G ESPECIALIZADOS PAS-V I « 
P L A N T A C S O DK tvt S I S T E M A JK 
T E G R A H O Di INFORMAÇÕES URBA 
rtAS GE ORE F ERE N C I A D A S . 

O PRFJFEITO CONSTITUCIONAL DO riUNICiflO DE 
JOSO PESSOrt - ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições qu» lhe são conferidas pelo-.: incisos Y e 
VI, Parágrafo 8!2, do ílrt. £'<- da Ccnítituicâ.) Estadual, 
promulgada cm - OS/10/99, combinado com o Ar t. AO, 
incisos V e VIII, da L-i Orgânica pa<-:\ o Hunicipio d-i 
JoSo P«»soa, promulgada r-ra 02/04/9O. 

D FC C K K T A : 

Art. 19 - Fica criana a C0HISS20 ESPECIAL. DE 
LICITAC20, subordinada a SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento Coordenação, destinada 3 processar a 
licitação para contratação de serviços técnico* 
especializados visando a implantação do sistema 
integrado d« informações urbana'., tendo por base ui_ 
sistema ti«» informacoVs geográficas <SIG>. 

Art. 22. - A Comissão de <>ue trata o artigo 
supra mencionado, será constituída de u> Presidente: 
MARCÍLIO JUVêNCIO PINHEIRO PE ALMEIDA, mat. 24.497-3, 
dois membros: MARCOS TADEU RODRIGUES SIMÕES, 
mat . 14.588-2, ROBERTO FLÁVIO MACHADO FREIRE, mat. 
14.938-1. u«i suplente: TEREZA CARMEN FARIAS ONOFRE, 
mat.12.212-2 n u n r.ecretár io: DESIVAL ALIXANDRE DA 
SILVA, e.-vt. Si. 694.3. 

data da 
contrário 

Art. 3° - Ente Decreto entra em vigor na 
sus publicação, revogadas A S disposições 

PREFEITURA MUNICIPAL HF jOJSO PESSOA, PP, n 
de abril de 1993. 

LÁ. n 
ti*T" H o n t e i i 

Francisco X« 
PREFEITO MUNICIPAL 

IV Fi 

PÈS&OA 

Atta 

DECRETO KSÍ 2.442, «i«. 07 

ClíIA Ç0HISS50 ESPECIÍL PARA 
LICITACao D-: EKRVICOS KA <S*EA 
DE LEVANTAMENTOS, ESTUDOU E 
PROJETOS, fióCIO-ECONÔMICO t 
ENGENHARIA EM «SREAS DE POFULA 
C S O DE BAIXA RENDA. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
JOSO PESSOA - ESTADO DA PARAÍBA, 
atribuições que lha são conferidas pelo 
VI, Parágrafo 8Sí, do Art. 22 da Consti.tu 
promulgada em 05/10/89, combinado co 
incisos V f» VIII, da Lei Orgânica para 
JoSo Pessoa, promulgada «ra 02/04/90. 

Tl E C R ti. T A : 

MUNICÍPIO DE 

i cão Es ta di 

DE LICITACãO, 
Planejamento i 
processar à 
Levantamentos, 

Art . I o - criada a C 0 M I S S 2 0 ESPECIAL 
subordinada n SEPLAN - Secretaria de 
Coordenação do Hunicipio, destinada a 

Licitação de serviços na arpa dp 
Estudos e Projeto;., Sõcio-Econômico e 

Engenharia nas seguintes irea-, ocupadas por população 
de baixs renda: Alto Jaguarit>g (23 Etapa), Periferias 
Norte, Sudoeste, Oeste e Sul. 

Art. 2» - A Comissão do» que trata o artigo 
supra mencionado, será constituída de ura Presidente 
MARCÍLIO JUVÊNCIO PINHEIRO DE ALMEIDA, Hl.n t . 26 . 697-3 , 
dois membror.: MARCOS TADEU RODRIGUES SIMÕES, mat 
14.588-2, ANA CL4UDIA ALLAIN DE P. MARTINS. mar 
17.738-5, um suplentrr: TEREZA CARMEN FARIAS ONOFRE, 
•rat.12.212-2 e um secretário: DESIVAL ALIXANDRE DA 
SILVA. ns»t. 25.694-3. 

Art. 3H - Este Decreto entra p« vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL BE JOSO PESSOA. IB, 
07 de abril d~ 1993. 

o Xavier Kon/eiro Francisco Xavier rton/íeiro da Franci 
PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto n» 3 . 4 4 3 

CONCEDE PENSÃO A GENITORA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO1 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista oque consta no Processo n« 19.809/92; 

DECRETA: 

Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr» MARIA DE 
LOURDES PEREIRA BERNARDO, genitora do ex-funcionário JOÃO MAflCULI 
NO BERNARDO, falecido no dia 05 de agosto de 1992. 

Art. 2« - 0 valor do benefício de que trata es
te Decreto, será cpnstituído de uma parcela de 50% (Cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que 
0 funcionário percebia pelo município de João Pessoa (Lei n» 4029 
de 10 de dezembro de 1982, art. 1*, combinado com o art. 25 da 1 

Lei n» 5.559/88). 
Art. 3» - 0 presente Decreto entrará em vigor 1 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
P.REFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE 

A B R I L DE 1993. 

FRANCISCO X A V I E R M C ^ E V R O ^ D A FRANCA 

D E C R E T O N» 2 . 4 4 4 DE 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n* 26.187/92. 
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Art. 1' - Fica concedida pensão ao menor RAPI
ÑO JOSÉ GOUVEIA FONSECA, dependente do ex-funcionário AGOSTINHO' 
FONSECA NETO, falecido no dia 26 de outubro de 1992. 

Art. 2» - O valor do beneficio de que trata es 
te Decreto, será constituido de urna parcela de 50* (Cinquenta • 
por cento) calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens 
que o funcionário percebia pelo municipio de João Pessoa (Lei n« 
4.029, de 10 de dezembro de 1982, art. 3« combinado com art. 25 
da Lei n« 5.559/88). 

Art. 3» - 0 presente Decreto entrará en vigor 1 

na data de sua publicação, revogadas as disposi.ões em contrario. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 07 DE abril de 1993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DÍ FRANCA 

DECRETO N» 2.445 DE 07 DE ABRIL DE 1993 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE EX 
FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTA
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e tendo em vista o que consta no Processo n» 00782/93. 

DECRETA: 

Art. 1' — Fica concedida pensão ao menor LÚCIA 
NO MEIRELES DE PONTES, irmão da ex-funcionária ANA LÚCIA MEIRE -
LES DE PONTES, falecida no dia 02 de janeiro de 1993. 

Art. 2» - 0 valor do benefício de que trata es 
te Decreto, será constituído de uma parcela de 50* (Cinquenta ' 
por cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens 
que o funcionário percebia pele cunicípio de João Pessoa (Lei n* 
4.029, de 10 de dezembro de 1982, art. 3», combinado com o art,25 
da Lei n» 5.559/88). 

Art. 3« - 0 presente Decreto entrará em vigor 1 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE 

ABRIL DE 1993. 

Decreto n» 2.446 I de 0 7 de abril de 1993. 

Concede pensão í 
de ex-funcionári 

dependentes 
o municipal. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. JOÃO FESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo 1.142/93, 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida penaão aos ff.encrea JAQUE
LINE GALDINO DOS SANTOS, ADEMIR GALDINO DOS SANTOS, ALBELINO GAL
DINO DOS SANTOS e LINDINALVA GALDINO DOS SANTOS, filhos da ex-fun 
Cionária JOSEFA GALDINO DOS SANTOS, falecida no dia 22 de agosto 
de 1988. 

Art. 2« - 0 valor do benefício de que trará este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 50*(cinquenta por cen 
to), calculada sobre os vencimentos, proventos e' vantagens que o 
funcionário percebia pelo municipio de João Pessoa(Lei n' 4.C29 , 
de 10 de dezembro de 1982, combinado com o art. 25 da Lei r.s 

5.559/88) . 
Art. 3» - 0 presente Decreto entrará em vigor r.a 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DEJ ABRIL 

X A V Í E r " MONÍEVRb^A^RJLC 

Decreto n« 2.447 , de 07 de abril de 1993. 

Concede pensão a viuva de ex-
funcionário municipal. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo en vista o que consta co Processo'nS 00461/93, 

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão à Sra. MARIA DE PON 
TES GOMES, viúva do ex-funcionário JOÃO RICARDO GOMES, falecido no 
iia 08 de janeiro de 1993. 

Art. 2 ! - 0 valor do beneficio de que trata este De 
creto, será constituiído»4e uma parcela de 509í(cinquenta por cen
to), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o 
funcionário percebia pelo município de João Pessoa(Lei n« 4.029 , 
cie 10 de dezembro de 1982, art. 2, combinado com o art. 25 da Lei 
n« 5.559/88), acrescida de 10%(dez por cento), do vaíor dos mesmos 
vencimentos ou proventos e vantagens, para cada um dos seus filhos 
menores, LYLIA GOMES RIBEIRO, nascida no dia 09 de junho de 1985 
e JOSÉ AMARAL RIBEIRO FILHO, nascido no dia 30 de outubro de 1986. 

Art. 3» - 0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM07 DE ABRIL 

.VIER MONTEIRO DA 1 FRANCISCO X A 

Decreto n« 2.448 , de 07 de abril de 1993. 

Concede pensão a viuva de 
ex-funcionário municipal. 

0 PREFEITO DO MUNCÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n« 4.246/93, 

D E C R E T A : 

Art. . 1« - Fica concedida pensão à SraJí* ADACLEI— 
DE B.C. FREITAS , viúva do ex-funcionário da EMLUR o Sr. JOSÉ SÊR 
GIO DE FREITAS, falecido no dia 23 de rjanèiro de 1993. 

Art. 2» - 0 valor do benefício de que trata este 
úecreto, será constituido de uma parcela de 509í(cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos ou proventos e vantagens 
que o funcionário p e r c e b i a pelo município de João PessoatLei n s 

4.029, arts. 2« :'< , cor.tir.nJc- c-m o a r t . 25 dà Lei r' 5.551/68) , 
acrescida de v-z por -er.to), i-- valor dos mesmos vencimentos 
ou proventos e v- s 'agir,:.., para ca-a u,n dos seus filhos menores 
TÚLIO SÉRGIO CHAVES DE FREITAS, nascido no dia 26 de outubro de 
1988. 

Art. 3 a - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM07 DE ABRIL 

XAVIER 

Decreto n' 2.¿w= 

MONTEIRO/DA FRANCA 
Prefeito 

de 07 de abril de 1993. 

Concede pensão a dependente de 
ex-funcionária municipal. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n" 21.061/92, 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão ao menor JACKSON CAR 
LOS SOARES, dependente da ex-funcionária EULÁLIA MARIA DE JESUS, fã 
lecida no dia 29 de agosto de '1992. 

Art. 2* - 0 valor do benefício de que trata este De
creto, será constituído-de uma parcela de 50%(cinquenta por cen
to),, calculada sobre os vencimentos ou proventos e vantagens que o 
funcionário percebia'pelo município de João PessoaCLel n» 4.029, de 
10 de dezembro, art 3«, combinado com o art. 25 da Lei n« 5.559/88. 

Art. 3* - 0 presente Decreto entrara em vigor na da
ta de E U : pubücaçHo, revogadas as disposições em contrário. 

DE 1993. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE ABRIL 

XAVÍER MONTEIRO D/T FRANCA 
Prefeito ' 

Decreto n« 2.450 de o? de abril ae 1993. 

Concede pensão à companheira 
de ex-funcionário municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, rio uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. e 
tendo em vista o que consta no Processo n» 186/93, 

D E C R E T A I 

Art. 1*.- Fica concedida pensão à Sra. MARIA . DE 
LOURDES PEREIRA DOS ANJOS, companheira do ex-funcionário JOSÉ PAU
LO, falecido no dia 18 de dezembro de 1992. 

Art. 2* - 0 valor do benefício de que trata este De
creto, será constituído de. uma parcela de 50tf(cinquenta por cen -
to), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o 
funcionário percebia pelo município de João Pessoa)Lei n» 4.029, de 
10'de dezembro de 1982, art. 2» e 3«, combinado com o art. 25 da 
Lei n» 5.559/88), acrescida de 10*(dez por cento;, do valor dos ir.es 
mos vencimentos ou proventos e vantagens, para cada um dos seus fi
lhos menores, JOSÉ PAULO FILHO, nascido no dia 05 de setembro de 
1984, JOSÉ CARLOS PEREIRA PAULO, nascido no dia 12 de novembro de 
1985 e CARLOS ALBEI TO PEREIRA PAULO, nascido no dia 13 de outubro ' 
de 1917. 

Art. 3* - 0 presente"becreto entra-á em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DE 1993. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE ABRIL 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Prefeito 

Decreto n« 2.451 , de 07 de abril de 1993. 

Concede pensão a dependente 
de ex-funcionária municipal. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tender em vista o que conuta no Processo n» 00081/93, 

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão a menor CAMILA 
KELLY SILVA DE ANDRADE, filha da ex-funcionária MARITÔNIA PEDRO 
DA SILVA, falecida no dia 28 de Dezembro de 1992. 

Art. 2« - 0 valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 50Jí(cinquenta por 

cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que 
o funcionário percebia pelo município de João Pessoa (Lei n s 

4.029, de 10 de dezembro de 1982, art. 3«, combinado com o art. 
25 da Lei n« 5.559/88). 

Art. 3» - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07DE ABRIL' 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO" 
Prefeito 

Secreto n« 2 . 4 5 2 de 07 de abril de 1993. 

Concede pensão ã viúva de ex-
funcionário municipal. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO ÜA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n» 26,876/93, 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão à Sra. ANTÔNIA FER
REIRA DASmft .viúva do ex-funcionáiro CENÁRIO SOARES DA SILVA, fale 
eido no aia 26 de dezembro de 1992. 

Art. 2« - 0 valor do beneficio de que trata este De 
creto, será constituído de uma parcela de 50%(cinquenta por cen
to), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o 
funcionário percebia pelo municipio de João Pessoa (Lei n» 4.029 , 
de 10 de dezembro de 1982, art. 2», combinado com o art. 25 da Lei 
n> 5.559/88), acrescida de 10%(dez por cento), do valor dos mesmos 
vencimentos ou proventos e vantagens, quanto forem'os dependentes 
apresentados, até o1 máximo de 05O" 1 i c o ) . 

Art. 3' - 0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas às disnnsições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE ' ABRIL 

FRANCISCO XAVIER » 
Prefeito 

K W E J W D A / R A N Ç A 

Decreto n« 2.453 de 07 de abril de 1993. 

Concede pensão ao viúvo de ex-
funcionário municipal. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei' 
tendo em vista o que consta no Processo'n« 2.861/93, 

DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa, criado pela 

Lei Municipal nfi 671 de 21 de Agosto de 1964 

Coaposto e lapresao nas Oficinas Gráficas da 
ALMEIDA GRAFICA E EDITORA LIDA - Pônei (083) 222.5596 

João Pessoa - Paraíba 
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D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão ao Sr. EGBERTO DE 
OLIVEIRA, viúvo da ex-funcionária JOANA MOURA DE OLIVEIRA, falecida 
no dia 15 de dezembro de 1992.. 

Art. 2« - O valor do benefício de que trata este De
creto, será constituído de uma parcela de 5C#(cinquenta por cen -
to), calcula sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o fun
cionario percebia pelo município de João Pessoa (lei n 9 4.029, de. 
10 de dezembro de 1982, art. 2 8 , combinado com o art. 25 da Lei n» 
5.559/88), acrescida de 10%(dez por cento), do valorados mesmos ven 
cimentos ou proventos e vantagens, quanto forem os dependentes apre 
Sentados, ace -o máximo de OSiuinco). 

Art. 3' - 0 presente Decreto entrara em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , E H 07 D E A B R I L 
PE 1993. 

FRANCISCO/ X A V I E R M O N T E I R O / O A FRANCA 
Prefeito ' 

PORTARIA NO 601/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÀO PESSOA, no 
usa das atribuições que lhe são conferidas palas incisos V e VI , 
|8° da artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município cie joão Pes
tes, de 02 de abril da 1990, conforme Ofício nS'081/SETRAPS, da 
2f.03.1993, 

R E S O L V E : de acordo com o artigo 20 , 
inciso II, da Lei n0 2.380, de 26 de março .da 1979, nomear LIN0ALVA 
MORENO DE AZEVEDO RAIA para exercer o cargo, em comissão, tíe DIRE
TOR, símbolo DAS-3, da Creche Casulo Rodrigo Moreno, da SECRETARIA 
00 TRABA LHO E PROMOÇÃO SOCIAL (SETRAPS). 

II - Ests portaria retroage os seus afeitos a 

01 ds abril de 1993. 

PORTAR IA Ki 602/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 

uso das atribuições, que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
fèo do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
(0, incisos V e l/III da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
•os, de 02 rte abril de 1990, conforme OF/207/SEDEC, de 01.04.93, 

R E S O L V E : de acordo com b artigo 20, in 
ciso II, da' Lei n» 2.380, de 26 de março de 1979, nomear MARIA NA-
IARE PEREIRA DE SOUZA, matrícula n» 46-0, DIRETOR, MARINALVA TAVA-
•ES VIRGINIQ, matrícula n» 3.187, MARTA RE3ANE PEREIRA SOUZA, ma 
trlcula nS 16.062-8, e LÚCIO DA SILVA BARBOSA, matrícula n0 19.032, 
DIRETORES AD0UNTOS, da Escola Municipal Santos Dumont, ClassB A, 
é$ 'SECRETARIA 0E EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), em decprrência do piei 
t* eleitoral. 

PORTARIA NC ÍC3/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
(RS dp artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60, incisos V e V'III da Lei Orgânica para o Municipio de Jcão Pes
soa, de 02 de abril de 1990, conforme 0F/207/SE0EC, de 01.04.1993. 

R E S O L V E : de acordo com o artigo 2C,-in 
Oleo II, dá Lei nS 2.360, -de 26 de março íe 1979, nor.sar GILDA MA
RIA DA SILVA, matrícula o<> 4.662, DIRETOR, MARIA IV0NES0USA DA 
SILVA, matrícula n° 24.466-0, a ROSILDA FREITAS DA SILVA, matrícu
la n-! 9.688-1, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Napoleão 
Lsureano, Classe B, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA' (SEDEC) 
SSJ decorrSncia do pleito eleitoral. 

PORTARIA tv2 £04/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, rio 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 
§89 do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
£0, incisos V e VIII da Lei Orgânica r ira o Município de 3oão Pes
soa, de 02 ds abril de 1990, 

R E S O L V E : de acordo com o artigo 20, ín.íj 
ciso II, dá Lai n° 2.380, de 26 da março ds 1979, nomear 3ACIRA FEJRJI 
REIRA PESSOA, matrícula n° 8.707-6, para exercer o csrgo, em comia 
são, da ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, ds SECRETARIA DE COMUNICA ] 
ÇHO SOCIAL (SECOPI). 

POR'ARIA NO 606/93 

O PRFFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisas V e VI, 
§8° do artigo 22 da Constituição Estedual, combinado com o artigo 
60, incisos V e VIII da Lei Orgânica, pêra o Município d. loio Pes. 
soa, de 02 de abril de 1990, conforme Ofício ní 037/oR GEfl ds 05 

de abril de 1993, 

R E S O L V E : ds aoordo :om o srtlga 20 ' , 
inciso II, da Lei.n» 2.380, da 26 ds marçp ds 1979, nem»*.!- PAULO 
DE TARSO CORREA DIAS CE ARAOjB', paxa sxsrcsr o cario , em comissão, 
ds ASSISTENTE DE GABINETE, símbolo DAS-2, ds PROCURADORIA 6CRAL 00 
MUNICÍPIO (PROGEM). 

II - Ests po-t-iria retrosgs os ssus efeitos 4. 

05 da abri' de 189?. 

PORTARIA HS 607/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI 
§02 do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa,-de 02 de abril de 1990, 

R E S O L V E : tornar sem efeito a Portaria 
n9 382/92 publicada no Semanário Oficial na 315 e a Portaria ria 
258/93, publicada no Semanário Oficial na 3 1 8 , tendo em visca a 
não classificação, para, a lí chamada do.Concurso Público para 
Psicólogo, dos servidores nelas relacionados. 

PORTARIA ¡(5 603/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r.o 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incises V .e VI, 
§8« do artigo. 22 da Constituição Estadual, combinado co:.-. o artigo 
60, incisos V'e VIII da Lei Orgânica para o Município de Jcão ?es 
soa, de 02 de abril de 1990, conforme Ofício na 1S5/SZDEC, ÍP 
24.03.19S3, 

R E S O L V E : de acordo COM O artigo 20, in 
ciso II, úa Lei ns 2.380, de 2õ ce i;.arço de 1979 nowear A N T O N I O 
D E A L B U Q U E R Q U E M A C H A D O , matrícula na 25.709, DIRETOR, e' ANDRÉ VAL 
B E R T O F E R R E I R A D E L I M A , DIRETOR ADJUNTO, do CENTRO PROFISSIONALI
ZA N T E MUiíICIPAL J O S É PEREGRINO DE C A R V A L H O , Classe B, da SECRETA
RIA D E El)JCAÇÃO £ CULTORA (SEDEC), conforf.ie Decreto ní 2.372, de 
09.de novembro de 1992. 

II - Esta portaria retroage os seus e "eitos a Cl 

dp a^r 4! d» 

PORTARIA NS 609/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas paios incisos V e VI, 
§8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de j\oãc 
Pessoa, de 02 da abril de 1990, 
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R E S O L V E : designar•MANOEL NOBRE LEITE, 
matrícula nO 27.739, para responder interinamente,•pelo cargo, 
em comissão, de COORDENADOR DO PROGRAMA ESPECIAL DE ASSESSORA-
«ENTO LEGISLATIVO, símbolo SE-lOO, do GABINETE DO PREFEITO, até 
Ulterior deliberação. 

S E C R E T A R I A D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

PORTARIA II' 7C5/93 

O SECRETÁRIO U E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso dai atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
u Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
dc competência expressa nos Decretos Municipais de ri." 2.059 de 31 de ja
neiro de 1991, conforme Ofício n» 06/93, de 31.03.1993. 

R E S O L V E designar EDNA BEZERRA 
Pt L I M A , matricula nS 14.504, pare responder pelo cargo, em comis-

s»io, de MEMBRO, símbolo DAS-2, da Comissão Especial de Incentivos 
funcioneis, da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAO). durantt o afas
tamento do titular, no período de férias relat-1 - a 91/92. 

PORTARIA N5 706/ r 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
<u Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 2.059 de 31 de ja
neiro de 1991, conforme Ofício n» 075/SETRAPS, de 17.03.1993, 

R E S O L V Ét exonerar UERUSKA PIEDEI. 
ROS.O0S S A N T O S , matrícula nO 27.763-1, do cargo, ait comissão, de 

/ Ç H E F Ç DA S E Ç A 0 DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS, símbolo DAI-1, da SE 
C R E T A R I A 0 0 TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL (SETRAPS). 

I I - Esta portaria retroage os seus efeitos a 
01 de abril de 1993. . 

PORTARIA 707/93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João* Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos .Municipais de n." 2 . 059. ce 3i de ja
neiro de 1991, conforme Ofício nO 80/5ETRAP5, tie' 29.D3.1993, 

R E S O L V E nomear IDAGMAR SOARES 
MARTINS, matrícula nS 12.81B-0, para exercer o cargo, e^ co-rissãc, 
de CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO D E P R O G R A M A S , símbolo DAI-1 da 
SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO S O C I A L ( S E T R A P S ) . 

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a Ql 

de abril da 1993. 

n0RTARIA NO 710/93 

O SECRETÁRIO D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
u Município de João Pessoa, de.02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 2.0S9 de 31 dB ja
neiro de 1991, conforme Ofício nü 00B/93-SEDEC, de 26.01.1993, 

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS, matrícula n» 8.887, pare exercer a função gratificada de 

f1EREr:DEIRA, símbolo DAI-3,' na Escola Municipal Renato Lima Lobo, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com o artigo Sff, 
inciso II, da Lei n« 7.-256. 

II - Esta portaria retroage os seus jsfeitos a 01 
de fev/ereiro de 1993. 

PORTARIA NS 711/93 

O SECRETÁRIO D E -.DMIN1STRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município dé João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delejüção 
de competência expressa nos Decretos Municipais'de n."" 1.781, de 22 Cs 
marçc de 1989, e tendo em vista o cue consta do processo na 3986/93. 

R E S O L V E de acordo com o artigo^ 
206, inciso II e 207 inciso I, da Lei n? 2.3B0, de 26 de março de 
197«, conceder aposentadoria a LUIZ OLIVEIRA, matrícula nS 0358-1 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 5, Classe 101, lotado na SECR^ 
TARI», n-£ EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

DQRTARIA N? 712/93 

O SECRETÁRIO D E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 2.059 de 31 de ja
neiro de 1991, conforme Ofício nO 045/IMAM, de 29.03.1993, 

R E S O L V E designar 3AIR CAMILO NE-
GROnONTE DE'AZEVEDO, matrícula n» 27.306-6, para exercer o cergb, em, 
comissão, de CHEFE. DA SECA0 DE MANUTENÇÃO, símbolo DAI-3, do INSTITÚ 
TO DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL, durante o afastamento do titular, pe
lo prazo de 30 (trinta) dias. 

P0RTAH 1 A NS 714/93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso, IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, dc 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competencía expressa nos Decretos Municipais de n.*" 2.059 de 31 de ja

de. 1991, conforme Ofício n« 131/SEDEC, de 15 de março de 1993. 

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO 
MONIZ DE MACEDO, matrícula nO 17.304-5, para exercer o cargo, em co
missão, de CHEFE DA SEÇA0 DE ASSISTÊNCIA DA INFÂNCIA E DO ADOLESCEN
TE, símbolo DAI-3, da SECRETARIA 0E.'SAÚDE (SESAU). 

I I - Esta portaria retroage O E 
abril, de 1993. 

P O R T A R I A M O 7 1 3 / 9 3 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
u Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 2.059 de 31 da ja
neiro de 1991, conforme Ofício n» 131/SESAU, de 15.03.1993, 

R E S O L V E exonerar FERNANDA QUEI-
R0GA SCHIMMELPFENG. matrícula n= 27.270-1, CHEFE DA SEÇB0- DE ASSISTEM 
CIA DA INFÂNCIA E DO ADOLESCENTE, símbolo DAI-3, da SECRETARIA 0E SAO 
DE (SESAU). 

I I - Esta portaria retroage os seus Bfeitos a 01 
de abril de 1993. 
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P O R T A R IA N5 7 1 5 / 9 3 

O SECK ETÁRIO D E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgánica para 
o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 2.CS? Ce 31. Cb -ja
neiro da 1991; conforme "Tício nO 012/CAVIBRÉ, de 31 ae'r.arco cs 1593 

R E S O L V E nomear EVANDRO EFIGÊ
NIO DA SILVA, para exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA, sim. 
bolo DAI-1, da Unidade.de Apoio Administrativo, do GABINETE DO VI-
CE-PREFEIT0, de acordo com o §10 do artigo 40 da Lei nO 7.256. 

II - Eata portaria retroage os seus efeitos a 

01 de abril -la.1993. 

PORTARIA N ° 716/93 

O SECRETÁRIO D E ADMINISTRAÇÃO, no 
uio das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso, IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
dc competência expressa no* Decretos Municipais de n." 2.059 de 31 de ja
neiro de 1991, conforme Oficio n« 074/SETRAPS, de 17.03.1993, 

R E S' O L V E exonerar LILIAN SANTOS 
VITAL, do cargo, em comissão, de DIRETOR AD3UTN0, símbolo DAI-2, da 
Creche Casulo Célula Leite, da SECRETARIA DO TRABALHO E PRDM0CAH S0 
CIAL (SETRAPS). 

II '- Este portaria retroage oa «sua n^s.ltoe a Oi 

de abril de 1993. 

PORTARIA NB 717/93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos. Municipais de n." 2.059; de 31 de ja 
•neiro de. 1991, conforma Ofício n0 160/SEDEC, de 16.03.1993, 

R E S O L V E contratar, na forma dos 
artigos 46 * 50, da Lei nO 4.602 (Estatuto do Magistério Municipal) 
FRANCISCA DE ASSIS ANDRADE SANTOS, para em caráter temporário, pelo 
rezo de 160 (cento e oitenta) dias, a contar de Gl de fevereiro dc 

corrente, substituir a Professora IRACI DE ARRUDA FERRFIRA, matrícu
la n0 8.368, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), cor 
exercício na Escola Municipal Zulmira de Novais, ora em gozo de li
cença eapecial, mediante o pagamento equivalente ao valor da remune
ração atribuída aos-ocupantes do cargo da PROFESSOR Uíl'EL SUPERIOR , 
MAG. 2.1, Clasae 301. 

OQRTARIA NO 718/93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
us* <Jas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 2.059 de 31 de ja
neiro de 1991. conforma Ofício n= 2G7/SEDEC, de 01 de abril da 1-993. 

R E S O L V E exonerar os servidores 
MARIA NAZARÉ 'PEREIRA OE SOUSA, matrícula n0 460-0, DIRETOR, PIARINAL 
VA TAVARES VIRGINIO, matrícula n» 3.1B7, MARTA RE3ANE PEREIRA DE 
SOUZA, matrícula n0 16.062-8, e LUCIO DA SILVA BARBOSA, matrícula 
no 19.032-2, DIRETORES AD3UNT0S, da Escola Municipal Santos Dumont, 
Classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

P O R T A R I A MS 7 1 9 / 9 3 

O SECRETÁRIO DE A D M I N I S T R A Ç Ã O , «o 
uso das atribuições q u e II.e confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n.**':-|2;-359 de 31 de Ja
neiro de 1991, c o n f o r n a Ofício n0 207/SEDEC, de 01 de abril de 1993. 

R E S O L V E exonerar GILOA MARIA OA 
SILVA, matrícula n0 4.662, DIRETOR, MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA OA SIL 
VA, matrícula nO 14.284-1, e MARIA IVONE SOUSA OA SILVA, matrícula ~ 
no 24.466-0, DIRETORES A03UNT0S,. Sa Escola municipal Napoleão Laurea 
no, Classe B, da SECRETARIA DE-EDUCAÇÃO E CUL TURA (SEDEC). 

PORTARIA M0 723/93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 2.059 da 31 de. ja
neiro de 1993, conforma Ofício nO 012/GAVIPRÈ, de 31.03.1993, 

R E S ' O L V E nomear BAZILIO DA SILVA 
para exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA, símbolo OAI-1, do 
Departamento de Apoio a Comunidade, do GABINETE DO VICE-PREFEIT0, de 
acordo com o artigo 4», parágrafo 10, da Lei n» 7.256. 

II.- Esta portaria retroage os saus efeitos e Oi 

da abril de 1993. 

PORTARIA NP 724/?3 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica pera 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa' nos Decretos Municipais de n . " 1.781, de 22 dl 
março da 1989, e tendo em v i s t a o que conata do Processo nt 0029/92, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, LE
NI LDA GUEDES DE AQUINO, matrícula nO 17.998-1, AGENTE ADMINISTRATIVO 
C, Grupo ASG-6, lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD), tendo 
em vista os relatórioa da Comiaaão Eetadual da Acumulação de Cargos. 

PORTARIA NO 739/93 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica pare 
o Municí- de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de n." 2.059 da 31 da • ja
neiro da 1991, 

R E S • O L V E nomear 30SÉ CARLOS DE flOU 
RA MACIEL, matrícula nO 18.645-7, para exercer o cargo, em comissão , 
da MOTORISTA, símbolo DAI~1, da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, dá 
SECRETARIA 0E ADMINISTRAÇÃO (SEAD), da acordo com o §1» do artigo 40 
da Lei nO 7.256. 

'II - Esta portaria retroage os seus efeitos 
-ie abril de 1393. 

rORIARÍ» HO 769/93 

O SECUETAltIO D E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 199U c consoante a delegação 
de competência expressa nos Decretos Municipais de ii.'" 2.GS9 do 31 da ja
neiro de 1991, conforma Ofício nO 254/93-SEDEC, da 19 da abril de 
1993. 

R E S O L V E nomear GENIRA SOARES OA 
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COSTA, matrícula nS 3.895-4, s ELIGINETE BARROS DA SILVIA, matrícula 
n» 17.603-6, para exercerem o cargo, em comissão, de EUPERJISCR Dt 
MERENDA ESC"LAR, símbolo DAI-2, da SECRETÁRIA OE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEOEC), de acordo com o inciso I, do artigo 5« da Lei nS 7.256. 

S T P - S U P E R I N T E N D Ê N C I A 
D E T R A N S P O R T E S 

P Ú B L I C O S 

PORTARIA « O 0 2 5 / 9 3 

AUTORIZA REAJUSTE NA TARIFA DOS SEK 
VTÇOS DE TAXI E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS. 

O Superintendente de Transportes Públicos de )ão p e s 
soa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 5689 de 15 de 
Julho de 1988 e Decreto no 1764 de 28 de Dezembro de 1988 e 

. Considerando os aumentos nos preços de veículos, pe -
cas, pneus, acessórios e combustíveis. 

R E S O L V E 

. - rica realinhado para CR$ 11.3ÉU,00 ( 0N-ü Hl TRE • 
ZENTOS £ SK&áenTA CRUZEIROS), o valor da Unidade Taximétrica (UT) , 
correspondente a um reajuste de 25% no'Serviço de Transporte de Pas 
sageiros de Veículos de Aluguel a Taxímetro, e os valores serão co 
brados cviforme tabela elaborada pela STP. 

I I - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 02 de 
abril de 1 9 9 3 . 

PORTARIA MO 0 2 6 / 9 3 

0 Superintendente de Transportes Públi 
cos de João Pessoa, no uso das atribui 
CÕes que lhe confere a Lei no 4601 de 
26 de Dezembro de 1984 e de acordo coa 
o Oficio GP-054/93 de 17 de março de 
.1993, da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PES
SOA, 

R E S O L V E 

I - Colocar à disposição da CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO ?ES 
SOA, o funcionário EDIVALDO CARDOSO DE PAIVA JONIOR,mat. 0165.Digita
dor-

II - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 02 de 
abril da 1993. 

PORTARIA MB 027 
CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA REESTRU 
TU RAÇÃO DO CTU E SUGERIR UMA POLlTT 
CA TARIFARIA 

O Superintendente de Transportes Públicos de João Pessoa, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei 4601 de 26 de Dezembro de 
1984 e o inciso I V do artioo 30 do Decreto 1503 de 07 de Novembro de 
1985, 

R E S O L V E 

I - Criar um grupo de trabalho com as incumbências de: 

. propor mudanças no funcionamento e redefinir a com
posição das entidades que participam do Conselho de Transportes Urba -
nos; 

. apresentar sugestões para uma nova sistemática de 
politica tarifária. 

Parágrafo Qnico - Este" grupo de trabalho será constituído 
pelas seguintes entidades, e respectivos representantes: 

STP representada por J O S E A U G U S T O M O R O S I N E e PEDRO JOR
GE FARIAS SOUTO MAIOR; 

- AETC-JP representada por MARIO SOURINHO; 
- FKPAC representada por JOSIIJX) DIAS PAREDES; 
- DCE-UFPB representado por JOSE IVONALDO BATISTA; 
- DCE-IPÊ representado pc-r ADRIANO DIAS J E R O N Í M O Í 
- UPES representado por OTAClLIO RODRIGUES JQNIOR; 
- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO re 

pre sentado por RILDEMAR FELINTO MOTA. 

II - Este grupo de trabalho terá um prazo de/ào dias para 
apresentar sugestões referer<-es ao objetivo contido no artigo 10' desta 
portaria. 

III - Em caso de empate nas decisões, o voto de minerva ser 
rã dado pela STP. 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatu-

E M L U R - E M P R E S A 
M U N I C I P A L D E 

L I M P E Z A U R B A N A 

PORTARIA N9 166/93 

0 SUPERINTENDENTE 0A AUTARQUIA ESPECIAL MU

NICIPAL .DE LIMPEZA URBANA-EMLUR. no uso das atribuições legais 

R E S O L V E : 

UEV0LVER, ao órgão de origem, o servidor Mu 

HJcipal J0SE CÍCERO GONÇALVES FILHO, Vigilante, Mat. 50.740-7. 

A presente Portaria entra ea vigor a partir 

desta data. 

Dê-se conhecimento. 

Cumpra-se. 

PORTARIA NÇ. 165/93 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MU

NICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR, no uso das atribulçõe» le

gal s, 

R E S 0 L: V E. 

RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho 
do servidor RONALDO DOS SANTOS LIMA, Agente de Limpeza Urba
na, Mit. 1 . 1 0 1 - 2 . 

A presente Portaria entra en vigor a partit' 

desta data.. 

Pê-se conhecimento. 

Cumpra-se. 

PORTARIA HO 168/93 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL - EM
LUR, no uso das atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 34, do Decreto n2 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

EXONERAR, da Função gratificada, Código DAI-2, da Se
cretaria do Coordenador de Srviços Gerais, do Quadro Permanente 
da EMLUR, ANA PAULA M. OLIVEIRA, matrícula 50.935-3. 

A presente Portaria retroage seus efeitos financeiros a 
01 dé março_do corrente ano. 

Dê-se conhecimento. 
Cumpra-se. 
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PORTARIA HQ 169/93 PORTARIA NQ 174/93 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL -_EM-
LÜRj no uso das atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 34, do Decreto nQ 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 
O SUPERINTENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 

NOMEAR; para exercer, a Função_gratificada de Secretá
ria do Coordenador de Serviços Gerais, Código DAI-2, do Quadro Per 
manente da EMLUR, NELB DAMASCENO SALES. 

A presente Portaria retroage seus efeitos financeiros a 

LIMPEZA URBANA: 
CONSIDERANDO a necessidade de implantação e impLe 

mentação de propormos técnicos e de planejamento indispensáveis à 

01 de março de corrente ano. 
Dê-se conhecimento, 
Cumpra-se. 

consecução dos objetivos maiores desta Autarquia; 

CONSIDERANDO que para a ativação e desenvolvimen

01 de março de corrente ano. 
Dê-se conhecimento, 
Cumpra-se. 

to das referidas ações administrativas imprescindível se torna a 

PORTARIA N° 174-A/93 
criação de um setor especializado para apoio técnico e logístico à 
Coordenadoria Técnica e de Planejamento; 

R E S O L V E : 

1 - Criar, em caráter excepcional e até ulterior 
deliberação, com, base no que dispõe o art. 38, Paragrafo Único, do 
Decreto nQ 2.242, de 10.02.92, a Chefia Setorial de Apoio Técnico. , 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL vinculada a Coordenadoria Técnica e de Planejamento do Quadro Perma 
MUNICIPAL DEt LIMPEZA URBANA-EMLUR, no uso das atribuições1 nente da EMLUR; 
.legais, tendo em vista o que dispõe o Art. 34, do Decreto' 2 - Designar a Sra. LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREI 
np 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, RA para exercer a função de Chefe do serviço ora criado, atribuindo 

lhe, á título de remuneração, a gratificação prevista no Parágrafo' 
R E S O L V E : Único, do Art. 38, do decreto nQ 2.242, de 10.02.92; 

EXONERAR, da Função gratificada de Se 3 - Determinar que os efeitos administrativos e 
cretária do Coordenador Técnico e Planejamento, Código Financeiros desta Portaria retroajam a 1Q de Março de 1993. 
DAI-2, do Quadro Permanente da EMLUR, LUCIANA ALBUQUERQUE 
F E R R F I R A . 

A presente Portaria retroage seu* erei PORTARIA NO 178/93 
tos financeiros a 01 de março do corrente ano. 

Di-se conhecimento. 
Cumpra-se. 

FORJARIA RS 170/93 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPESA URBANA - EMLUR, no uso dás atribuições legais. 

MUNICIPAL DE "LIMPEZA UBBANA-EMIUR, no uso das atribuições 

legais, tendo em vista o que dispõe o Art.' 34, do Decreto 

RESOLVE: 
n» 1.2«, d« 10 d* fever«.1r« de T99Z, 

CONCEDER, a servidora Municipal ELIANE DE FÁTIMA ENEDI-
NO DA CRUZ, Auxiliar de Administração, Matricula 17.240-5, Com
plementação Salarial, correspondente ao Código ATA-01, classe A 
Nivel I, do Quadro Permanente da EMLUR. 

A presente Portaria entra em vigor- a partir desta data. 
De-se conhecimento. 
Cumpra-se. 

R E S O L V E : 

NOMEAR, para exerceV, em comissão, o Car 

go de Asse-ssor Técnico, Código DAS-3. do Quadro Permanen
te da EÍ;LUR, ERNÂNI CUNHA PAIVA. 

A presente Portaria retroage seus efei -
tos financeiros a 01 de março do corrente ano.. 

Di-se conhecimento. 
Cumpra-se. 

PORTARIA NO 175/93 

PORTARIA NP 177/03 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICI 
PAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR, no uso das atribuições legais. 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL M U 

R E S O L V E : NICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR, no uso das atribuições le
gais, tendo em vista o que dispõe o Art. 34. do Decret-o n9 

1 - Criar., em caráter excepcionai a atá uitejrt. 
2.242, de 10 de fevereiro de 1932, 

or deliberação, com base no que dispõe o art. 38, Paragrago Único, R E S O L V E : 
do Decreto nQ 2.242, de 10.02.92, a Chefia Setorial Contábil e Fi
nanças, vinculada à Coordenadoria Financeira do Quadro Permanente' 
da EMLUR; 

2- - Designar a Sra. CARMEM ETIENIETE O. DE ME
LO para exercer a função de Chefe do serviço ora criado, atribuin
do-lhe, á título de remuneração, a gratificação prevista no Para

EXONERAR, do Cargo em Comissão, de.Assessor 
Técnico, Código DAS-3, do Quadro Permanente da EMLUR, Giuse
ppa Alessandro C. Grisi.'Mat. 50.920. 

A óreseme Portaria retroage seus efeitos 
financeiros a 01 de março do corrente ano. 

Dê-se conhecimento. 
Cumpra-se. grafo Único, do Art. 38, do Decreto nQ 2.242, de 10.02.92; 

EXONERAR, do Cargo em Comissão, de.Assessor 
Técnico, Código DAS-3, do Quadro Permanente da EMLUR, Giuse
ppa Alessandro C. Grisi.'Mat. 50.920. 

A óreseme Portaria retroage seus efeitos 
financeiros a 01 de março do corrente ano. 

Dê-se conhecimento. 
Cumpra-se. 

3 - Determinar que os efeitos administrativos 
e financeiro- desta Portaria retroajam a 10 de Março de 1993. 


